
NORMAS E PROCEDIMENTOS DO PROGRAMA DE DOUTORAMENTO EM 
PSICOLOGIA DA FACULDADE DE PSICOLOGIA 

Este documento é baseado no Regulamento do Doutoramento em Psicologia da FPUL em vigor, no 
Regulamento de Estudos de Pós-Graduação da Universidade de Lisboa e nas deliberações 
tomadas pelo Conselho CienDfico, e sistemaFza os procedimentos que os estudantes devem 
considerar durante a candidatura e frequência do Programa de Doutoramento em Psicologia. 

1. CANDIDATURA A UM PROGRAMA DE DOUTORAMENTO 

1.1. COMO PREPARAR A CANDIDATURA? 

ENCONTRAR ORIENTADOR/ES 

A candidatura ao Programa de Doutoramento implica que o candidato encontre um 
orientador (ou orientadores) na área de especialidade em que pretende realizar o seu 
projeto e que este aceite o seu tema e objeFvos de trabalho. Para tal, deve consultar as 
páginas da FPUL (hQps://www.psicologia.ulisboa.pt/sobre/rh/docentes)  e do CICPsi 
(hQps://www.psicologia.ulisboa.pt/cicpsi), para um melhor conhecimento dos docentes e 
invesFgadores e das suas áreas de invesFgação e fazer os contactos que considerar 
necessários. 

Também pode consultar diretamente a Coordenadora do Programa de Doutoramento 
(lbarros@psicologia.ulisboa.pt), que encaminhará o candidato em função das suas áreas 
de interesse e objeFvos. 

Em conjunto com o(s) futuro(s) orientador(es) o candidato deve preparar a candidatura, 
incluindo a definição do documento sobre o domínio a invesFgar com a indicação dos 
objeFvos gerais a alcançar. 

ATENÇÃO: Este contacto deve ser feito com a antecedência necessária para permiFr a 
preparação de todos os documentos a submeter ao Conselho CienDfico. 

1.2. O QUE DEVO FAZER PARA ME INSCREVER? 

PRAZOS 

A candidatura ao Programa de Doutoramento deverá ser efetuada por iniciaFva do 
candidato até 10 de setembro, na plataforma Fénix. 

DOCUMENTAÇÃO 

Os candidatos ao Programa de Doutoramento devem dirigir um requerimento ao 
Presidente do Conselho CienDfico, de acordo com o respeFvo formulário (Formulário I), 
instruído com os seguintes elementos: 
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a) Cartão de Cidadão ou BI/ Passaporte, sendo que nestes dois úlFmos casos deverá 
também apresentar o cartão de contribuinte (cópia opcional). 

b) CerFdão comprovaFva do grau de mestre ou equivalente (se o curso Fver sido 
realizado fora da União Europeia, a cerFdão deverá ser autenFcada pelo 
Consulado Português do país onde obteve a habilitação); 

c) Curriculum vitae atualizado, incluindo trabalhos publicados e devidamente 
documentados; 

d) Indicação da especialidade em que o doutoramento será realizado 

e) Carta de moFvação com indicação do domínio a invesFgar e dos objeFvos gerais a 
alcançar; 

f) Termo de aceitação e parecer fundamentado do orientador ou orientadores 
propostos. 

g) Proposta de Plano de AFvidades a realizar pelo estudante durante o Curso de 
Doutoramento (1º ano), correspondendo a 60 ECTS, elaborada pelo(s) 
orientador(es). 

h) Pagamento de emolumento de candidatura: 60 Euros, segundo a tabela de 
emolumentos da FP, atualmente em vigor. 

1.3. O QUE ACONTECE EM SEGUIDA? 

DELIBERAÇÃO SOBRE OS REQUERIMENTOS DE CANDIDATURA 

Na 1ª reunião de setembro, o Conselho CienDfico delibera mediante o parecer 
fundamentado do(s) orientador(es) proposto(s), tendo em conta os seguintes elementos 
de apreciação: 

a) Cumprimento dos pressupostos legalmente exigidos; 

b) Adequação do currículo cienDfico, académico e profissional do candidato e do 
projeto ao domínio e objeFvos gerais da invesFgação a realizar, bem como à 
especialidade de doutoramento que pretende realizar. 

ORIENTAÇÃO 

Os trabalhos conducentes à preparação da tese decorrem sob orientação de um professor 
ou invesFgador com o grau de doutor da Faculdade de Psicologia, Universidade de Lisboa.  
Pode haver situações de co-orientação, (número máximo de três orientadores); nesses 
casos, um dos orientadores deve obrigatoriamente ser professor ou invesFgador com 
vínculo à Faculdade de Psicologia, Universidade de Lisboa. 

Mudança de Orientador 

Compete ao Conselho CienDfico analisar e decidir sobre os pedidos de renúncia ou de 
mudança de orientador ou orientadores, devidamente fundamentado. 



2. A MINHA CANDIDATURA FOI ACEITE PELO CONSELHO CIENTÍFICO. E AGORA? 

2.1. PRAZOS DE INSCRIÇÃO e PROPINAS 

Após a aceitação da candidatura ao Programa de Doutoramento pelo Conselho CienDfico, 
o candidato deve efetuar a sua matrícula/inscrição 1 a 15 de outubro. 

Nos anos subsequentes o candidato deve renovar a inscrição anualmente, de 1 a 30 de 
setembro. 

Se por algum moFvo o candidato não puder inscrever-se até 15 de outubro, e quiser mais 
tarde iniciar o seu programa de doutoramento, é necessário voltar a submeter o processo 
de uma nova candidatura para aprovação do Conselho CienDfico. 

Após a admissão ao ciclo de estudos, e consequente matrícula/inscrição, são devidas 
propinas pela frequência do programa de doutoramento cujo montante, em cada ano 
leFvo, será definido pelo Conselho Geral da Universidade de Lisboa. 

A conclusão do programa de doutoramento implica o pagamento de propinas por um 
período mínimo de seis semestres a tempo integral. 

A propina é fixada por ano leFvo.  Os Estudantes podem requerer o pagamento da 
propina anual em prestações. De acordo com a deliberação do  Conselho de Gestão – 
Deliberação n.º 3/2023 (hQps://www.psicologia.ulisboa.pt/sobre/fpul/gestao-legislacao), 
os estudantes podem pagar as propinas até 8 prestações anuais.  

No fim do Programa, os estudantes que não procedam à entrega da tese até 31 de 
outubro de cada ano devem inscrever-se até 15 de Novembro e efetuar o pagamento da 
propina anual, sem prejuízo no disposto na Deliberação do Conselho de Gestão aplicável 
ao ano leFvo. 

POSSO INSCREVER-ME EM TEMPO PARCIAL? 

Nos termos previstos no Regulamento do estudante em regime geral a tempo parcial da 
Universidade de Lisboa, aprovado pelo Despacho n.º 2306/2015, de 05 de março, alterado 
pelo Despacho n.º 8294/2015, de 29 de julho, os estudantes do 2° ano e seguintes 
podem candidatar-se ao regime geral a tempo parcial no início de cada ano leFvo, no ato 
da inscrição. Este regime prevê uma redução da propina, como consta do Regulamento do 
Estudante em regime geral a tempo parcial da Universidade de Lisboa (disponível nesta 
ligação). 

E SE FOR BOLSEIRO FCT? 

Caso seja bolseiro FCT deverá remeter a declaração emiFda pela FCT após a 
contratualização da Bolsa, que contém a referência da Bolsa, data de início, enFdade de 
acolhimento e indicação do pagamento dos custos de formação para 
sacademicosFP@psicologia.ulisboa.pt. A Divisão Académica fará a verificação da 
declaração e fará a atualização do seu processo de propina em conformidade com o caso 
em concreto na plataforma Fénix. 
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3. DE QUE RECURSOS POSSO USUFRUIR COMO ESTUDANTE DE DOUTORAMENTO DA FPUL 

a) Durante o período em que está inscrito em doutoramento e até à discussão 
pública do trabalho, o estudante tem direito a usar os recursos disponibilizados 
pela FPUL para apoio ao seu trabalho. Estes incluem um email de estudante (no 
momento da inscrição), o uso de sooware que pode baixar em hQps://
recursos.psicologia.ulisboa.pt/wp-login.php, biblioteca, testoteca, e todos os 
espaços de trabalho e lazer disponíveis. 

b) O estudante pode configurar a VPN no seu computador em hQps://
www.ulisboa.pt/info/vpn que permite o acesso de forma segura a recursos que só 
estão disponíveis na sua rede privada, independentemente do local onde se 
encontre o uFlizador. 

c) Para alguns recursos informáFcos que têm um número de licenças limitado é 
necessário que o orientador solicite esse acesso aos Serviços InformáFcos, 
indicando os dados de idenFficação e email do estudante, e atestando a 
necessidade do uso esse recurso para a realização do trabalho de doutoramento. 

d) Para os recursos disponíveis na Testoteca, o estudante deve fazer o pedido em 
formulário disponibilizado online (hQps://www.psicologia.ulisboa.pt/ensino/
apoio-ao-ensino/testoteca) com a assinatura ao orientador. 

e) Veja com o seu orientador se reúne as condições para ser membro colaborador da 
Unidade de I&D da FPUL - CICPSI hQps://www.psicologia.ulisboa.pt/cicpsi. 

4. COMO VAI DECORRER O 1ºANO DO PROGRAMA DE DOUTORAMENTO? 

4.1. CURSO DE DOUTORAMENTO 

a) No primeiro ano do Programa de Doutoramento o estudante frequenta o Curso de 
Doutoramento, na modalidade que Fver sido proposta pelo(s) Orientador(es) e 
aprovada pelo Conselho CienDfico. 

b) Este programa deve incluir a frequência do Seminário de Doutoramento (anual, 
tutorial) e de dois Seminários de Metodologias de InvesFgação (semestrais). Um 
dos Seminários de Metodologias de InvesFgação pode ser subsFtuído por outras 
aFvidades de formação em Metodologias de InvesFgação propostas pelo 
Orientador(es). Esta subsFtuição deve ser explicitada no Plano de Trabalhos 
elaborado pelo(s) orientador(es) a submeter ao Conselho CienDfico aquando da 
Candidatura ao Programa de Doutoramento.  No entanto, o estudante deverá 
formalizar a inscrição, na plataforma Fénix, dos dois seminários uma vez que 
deverá obter aprovação aos mesmos para proceder à entrega do Projeto de Tese. 

c) Podem ainda ser creditados Seminários de InvesFgação Avançada realizados 
noutras insFtuições. O pedido deverá ser formalizado junto da Divisão Académica, 
através do formulário (e documentação comprovaFva nele indicada) disponível no 
separador impressos na seguinte ligação: hQps://www.psicologia.ulisboa.pt/
ensino/impressos. 

4.2. AVALIAÇÃO   DO CURSO DE DOUTORAMENTO 

a) A avaliação do Curso de Doutoramento deve ser iniciada até 30 de setembro do 
ano seguinte à inscrição no 1.º ano. 

b) Até ao fim deste prazo, os doutorandos deverão entregar nos Serviços Académicos 
o projeto de tese, com especificação detalhada da fundamentação, objeFvos, 
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metodologia e resultados esperados. Esta entrega deve ser feita exclusivamente 
em formato digital na plataforma Fenix, no separador “Trabalhos Académicos”. 

4.3. DISCUSSÃO PÚBLICA E AVALIAÇÃO DO PROJETO DE TESE 

a) O presidente do Conselho CienDfico da Faculdade de Psicologia designa, mediante 
proposta dos orientadores, um júri para proceder à avaliação final do doutorando. 
Este júri é consFtuído por três membros doutorados e presidido pelo professor de 
categoria mais elevada pertencente à Faculdade de Psicologia da Universidade de 
Lisboa. 

b) O presidente do júri deve marcar as provas no prazo máximo de 30 dias a parFr da 
data da receção do projeto. 

c) A classificação final do curso de doutoramento é atribuída em função da 
qualidade do projeto de tese e da sua defesa e é expressa pelas fórmulas de 
Recusado ou Aprovado bem como, em caso de aprovação, por uma classificação 
quanFtaFva e qualitaFva aos doutorandos aprovados, sendo atribuídas 
classificações no intervalo 10 - 20 da escala numérica inteira de 0 a 20 
acompanhadas de menções qualitaFvas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente. 

d) Apenas os estudantes que obFverem uma classificação mínima numérica de 14 
valores, a que corresponde a menção qualitaFva de Bom, podem prosseguir para 
o 2.º ano do Programa de Doutoramento. 

e) O Conselho CienDfico, por solicitação do doutorando e parecer favorável do 
orientador, pode conceder um prazo suplementar, improrrogável, não superior a 
um semestre, para conclusão do curso de doutoramento (Formulário III). O pedido 
deverá ser formalizado junto da Divisão Académica presencialmente ou por e-mail 
(sacademicosFP@psicologia.ulisboa.pt). 

4.4. CERTIFICADO 

Pela conclusão, com aprovação, do Curso de Doutoramento, o estudante pode requerer o 
CerFficado de Conclusão do Curso de Doutoramento junto da Divisão Académica, 
mediante o pagamento do emolumento aplicável. 

5. E AGORA QUE ACABEI O CURSO DE DOUTORAMENTO (1.º ANO), O QUE DEVO FAZER? 

5.1. REGISTO DEFINITIVO DA TESE 

Após a aprovação no Curso de Doutoramento, os estudantes que obFveram uma 
classificação mínima numérica de 14 valores devem, nos 60 dias úteis subsequentes, 
requerer ao Conselho CienDfico o registo definiFvo do tema e do plano da tese 
(Formulário IV).  Este formulário de registo deve vir acompanhado do Parecer dos 
Orientadores. O pedido deverá ser formalizado na plataforma Fenix, no separador 
“Trabalhos Académicos”. 

a) O tema e o plano da tese devem incluir os seguintes elementos: 
i. Titulo; ii. ObjeFvos; iii. Plano de Trabalhos (número de estudos, objeFvos, 
amostras, medidas, desenho e  resultado se já houver - máx 300 palavras), iv. 
Estado: (em que estado se encontra a realização dos estudos, v. O documento não 
deve ultrapassar as 500 palavras e deve ser escrito em Times New Roman 12. 
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b) O registo definiFvo da tese é válido por cinco anos improrrogáveis, caducando 
findo este prazo, com as devidas adaptações para o caso dos estudantes que 
beneficiem do regime geral a tempo parcial. 

5.2. ELABORAÇÃO DA TESE DE DOUTORAMENTO 

Iniciada a 2.ª fase do Programa de Doutoramento o estudante realiza o trabalho de 
elaboração da tese de doutoramento, acompanhado pelo(s) orientador(es). 

O estudante deverá renovar a inscrição anualmente, por ano leFvo, junto da Divisão 
Académica. 

5.3. FORMATO DE TESE 

 Durante esta 2.ª fase do Programa de doutoramento e estudante realiza todos os 
trabalhos preparatório e a redação final de uma tese original e inovadora, especialmente 
preparada para este fim, adequada à natureza do ramo de conhecimento e de uma sua 
especialidade, que compreende uma introdução, revisão bibliográfica, descrição dos 
procedimentos metodológicos, resultados, discussão e conclusões, podendo incluir um ou 
mais arFgos cienDficos já objeto de publicação ou aceites para publicação em revistas com 
comités de revisão de reconhecido mérito internacional, durante o período em que 
decorre o doutoramento. 

5.4. RELATÓRIO ANUAL 

A parFr do 1.º ano do Curso de Doutoramento, o estudante deverá manter, regularmente, 
o orientador informado da evolução dos seus trabalhos, e apresentar ao Conselho 
CienDfico um relatório de progresso anual, até ao final de cada ano leFvo, tendo em vista 
a elaboração de um parecer do orientador(es) a ser também apresentado ao Conselho 
CienDfico. Este relatório será solicitado em mensagem do/a Coordenador/a do Programa, 
com indicação da data de entrega, e, em conjunto com o parecer do/s orientador/es, será 
analisado em reunião do Conselho CienDfico. A análise dos relatórios e pareceres tem 
como objeFvo assegurar que o estudante está a avançar com o programa de 
doutoramento nas condições necessárias e dentro dos prazos previstos. 

6. QUANTO TEMPO TENHO PARA COMPLETAR O PROGRAMA DE DOUTORAMENTO? 

a) O programa de Doutoramento em Psicologia tem uma duração prevista de 3 anos. 
No entanto, o estudante pode prolongar o período de elaboração da tese até 5 
anos (após completar o Curso de Doutoramento (1.º ano). No caso de estudantes 
em tempo parcial, cada ano de inscrição é contabilizado como 50% do ano leFvo 
para efeitos de contagem do tempo mínimo. O estudante poderá inscrever-se até 
ao limite de 4 anos leFvos a tempo parcial. 

b) No momento de entrega da tese para discussão pública o estudante deve 
regularizar as propinas vencidas até essa data desde que cumprido o tempo 
mínimo previsto para o Programa de Doutoramento. Após essa data e até á 
discussão pública não há lugar a pagamento de propinas. 



7. E SE SURGIR UM IMPREVISTO QUE ME IMPEDE DE CONTINUAR O MEU PERCURSO? 

7.1. SUSPENSÃO DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

Se surgir um imprevisto no percurso que o impeça de trabalhar no doutoramento durante 
um período limitado (parentalidade, doença, impedimento profissional), pode haver lugar 
a suspensão da contagem dos prazos. 

a) Os períodos decorrentes de situações de parentalidade, de doença grave e 
prolongada ou outras situações reconhecidas pelo Diretor, no quadro das 
disposições legais em vigor à data da respeFva ocorrência, têm um efeito 
suspensivo na contagem do tempo para entrega da tese de doutoramento ou dos 
trabalhos equivalentes. 

b) A situação referida no número anterior não suspende o pagamento das propinas 
devidas, pelo que o doutorando tem de efetuar o seu pagamento nos termos e 
prazos previstos. 

c) No final do prazo previsto para entrega destes trabalhos, é acrescido o tempo 
correspondente à suspensão, sem pagamento de propina adicional. 

d) Só podem beneficiar do disposto no número anterior os doutorandos que não 
sejam devedores de propinas. 

7.2. E SE ESSE IMPREVISTO TIVER UMA DURAÇÃO MAIS LONGA OU IMPREVISTA? 

a) Se Fver necessidade de interromper o doutoramento durante um período 
previsivelmente longo, em qualquer fase do processo, é fundamental que 
oficialize essa interrupção, para que interrompa a obrigatoriedade de pagamento 
de propinas, que são devidas enquanto está inscrito. 

b) A anulação da inscrição no Programa de Doutoramento pode ser solicitada, por 
escrito, ao Diretor. Deferido o pedido de anulação da inscrição, todos os atos 
académicos relaFvos ao ano leFvo em que é requerida a anulação serão anulados, 
sendo devidas as prestações vencidas e não pagas à data do requerimento do 
pedido de anulação objeto de tratamento de acordo com o Regulamento de 
Propinas da ULisboa em vigor. 

7.3. JÁ ESTIVE ANTERIORMENTE INSCRITO NO PROGRAMA DE DOUTORAMENTO, MAS 
INTERROMPI A MINHA INSCRIÇÃO. POSSO REINGRESSAR PARA COMPLETAR O 
DOUTORAMENTO? 

a) Podem requerer o reingresso, no prazo anual de inscrição, até 10 de setembro de 
cada ano leFvo, os candidatos que anteriormente esFveram inscritos num curso 
de doutoramento na FPUL e perderam a qualidade de estudantes por caducidade 
do registo ou desistência. O pedido será apresentado de acordo com o respeFvo 
formulário (Formulário V), formalizado junto da Divisão Académica 
(presencialmente ou por e-mail, para sacademicosFP@psicologia.ulisboa.pt. 

b) O pedido de reingresso segue a tramitação prevista para as candidaturas é 
aprovado pelo Presidente do Conselho CienDfico. 

c) Nestes casos, a proposta do Curso de Doutoramento a apresentar pelo 
orientador/es poderá prever, no todo ou em parte, a creditação da formação 
anteriormente obFda pelo candidato no Programa de Doutoramento que 
frequentou. 
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8. ACABEI A MINHA TESE! - ENTREGA DA TESE 

8.1. FORMATAÇÃO DA TESE DE DOUTORAMENTO: 

a) Na capa da tese deve constar o nome da Universidade de Lisboa e da Faculdade 
de Psicologia, o Dtulo, a menção “Documento Provisório”, o ramo de Psicologia, a 
especialidade do doutoramento, o nome do autor, o nome dos orientadores, o 
ano da conclusão, a indicação de que se trata de um documento especialmente 
elaborado para a obtenção do grau de doutor e, nos casos de graus atribuídos em 
associação ou cotutela, a idenFficação das insFtuições envolvidas (Anexo II do 
Regulamento Geral para Ciclos de Estudos de 3.º Ciclo do Ramo de Psicologia). 

b) A tese deve incluir resumos em português e noutra língua oficial da União 
Europeia, com um mínimo de 300 palavras cada, até 5 palavras-chave em 
português e noutra língua oficial da União Europeia, e índices. 

c) Quando a tese for redigida em língua estrangeira, deve ser acompanhada de um 
resumo mais desenvolvido em português, com uma extensão compreendida entre 
1200 e 1500 palavras 

8.2. PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DA TESE 

Concluída a tese, dentro dos prazos legais, o estudante requer ao Presidente do Conselho 
CienDfico da FPUL a admissão à prestação de provas de doutoramento, de acordo com o 
respeFvo formulário (Formulário VI), acompanhado dos seguintes elementos: 

a) 1 exemplar em suporte digital, em formato não editável, da tese ou dos trabalhos 
equivalentes; 

b) 1 exemplar em suporte digital, em formato não editável, do curriculum vitae 
atualizado; 

c) declaração referente à disponibilização para consulta digital através do 
Repositório Digital da Universidade de Lisboa (Formulário VII). 

Pelo pedido de admissão a provas públicas são devidos emolumentos, fixados pelo 
Senado da Universidade de Lisboa, no valor de 500€. 

8.3. O QUE ACONTECE APÓS A ENTREGA DA TESE? 

a) O conselho cienDfico, nos 30 dias úteis subsequentes à entrega da tese e 
mediante proposta do orientador, aprova e apresenta ao Reitor da Universidade a 
proposta de composição do júri, que nomeia o júri no prazo de 10 dias úteis. 

b) Nos 60 dias úteis subsequentes à publicitação da nomeação do júri, o presidente 
convoca uma reunião para deliberar sobre a marcação das provas, a designação 
de arguentes ou relatores principais, a distribuição da ordem e dos tempos de 
arguição, ou, em alternaFva, a recomendação fundamentada ao candidato de 
reformulação da tese ou dos trabalhos equivalentes. 

c) Em subsFtuição da reunião do júri, o presidente pode solicitar aos vogais que se 
pronunciem por escrito, sobre a deliberação a que se refere o número anterior. 

d) Havendo unanimidade das pronúncias relaFvas às condições de aceitação da tese 
ou dos trabalhos equivalentes e à distribuição da arguição e respeFvos tempos, o 
júri reúne antes do início do ato público de defesa para raFficar as decisões 
proferidas 

https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2024/03/Regulamento_Programa-individual-de-Doutoramento.pdf
https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2017/04/Regulamento-Doutoramento-FPUL.pdf
https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2021/03/Formulario-Admissao-Provas-Doutoramento-FP.pdf
https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2021/03/Formulario-Admissao-Provas-Doutoramento-FP.pdf
https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2017/04/FORM_IG.06_Impresso_Direitos-de-Autor_Biblioteca_FP.pdf


e) No caso de não haver unanimidade, o presidente do júri deve convocar a reunião 
prevista no n.º 1 deste arFgo, a qual pode ser realizada presencialmente ou 
através de meios de comunicação simultânea à distância, designadamente pelo 
sistema de teleconferência. 

f) Caso o júri recomende fundamentadamente a reformulação da tese ou dos 
trabalhos equivalentes, o doutorando dispõe de um prazo de até 120 dias úteis, 
improrrogável, durante o qual pode proceder à sua reformulação ou declarar que 
pretende mantê-los tal como foram apresentados. 

g) Se, esgotado o prazo referido no número anterior, este não Fver procedido à 
reformulação da tese ou não Fver declarado que os pretendia manter tal como 
foram apresentados, considera-se que o doutorando decidiu não prosseguir os 
seus trabalhos de doutoramento, sendo anulada a respeFva matrícula. 

h) A marcação das provas de doutoramento é feita através de edital, subscrito pelo 
presidente do júri, no prazo de 30 dias úteis contados da data em que a tese ou os 
trabalhos equivalentes foram aceites pelo júri ou entregue a sua reformulação 
pelo doutorando. 

9. PROVAS PÚBLICAS DE DOUTORAMENTO? 

9.1. VÃO DECORRER AS PROVAS DE DOUTORAMENTO? 

a) O ato público de defesa consiste na discussão pública da tese original, cuja 
duração total não deve exceder cento e cinquenta minutos e apenas pode ter 
lugar na presença do presidente e de mais de metade dos restantes membros do 
júri. 

b) Antes do início da discussão pública é facultado ao doutorando um período de 15 
minutos para apresentação da sua tese, que pode ser suportado por uma 
apresentação em power point ou programa alternaFvo. 

c) Todos os vogais do júri devem intervir na discussão pública da tese ou dos 
trabalhos equivalentes, segundo uma distribuição concertada dos tempos, não 
podendo as intervenções dos membros do júri exceder globalmente metade do 
tempo disponível para a discussão. O presidente do júri apenas pode parFcipar na 
discussão pública quando for da área de especialidade do doutoramento. 

d) O presidente do júri pode autorizar a parFcipação de vogais por teleconferência 
em qualquer número, desde que haja condições técnicas para a sua plena 
parFcipação nos trabalhos, garanFndo o seu acesso áudio e vídeo a todas as fases 
da prova. 

e) O doutorando dispõe de um tempo idênFco ao que Fver sido uFlizado pelos 
membros do júri. 

f) O ato público de defesa pode decorrer em português ou noutra língua oficial da 
União Europeia, ou em ambas, desde que compreendidas pelo doutorando e 
pelos membros do júri. 

g) Os membros da assistência, nomeadamente os orientadores que não integram o 
júri, podem intervir na discussão, desde que previamente autorizados pelo 
presidente. 



9.2. AVALIAÇÃO DO DOUTORAMENTO 

a) Ao grau académico de doutor é atribuída pelo júri uma qualificação final, expressa 
pelas menções de Aprovado ou de Aprovado com DisFnção, tendo em 
consideração a classificação obFda no curso de doutoramento e o mérito da tese 
e da discussão pública. 

b) À qualificação de Aprovado com DisFnção por unanimidade, o júri pode ainda 
atribuir a qualificação de Aprovado com DisFnção e Louvor. É recomendação do 
Conselho CienDfico que esta classificação se aplique nos casos em que os 
trabalhos do candidato e a tese por ele apresentada apresentem resultados de 
invesFgação original que contribuam significaFvamente para o alargamento das 
fronteiras do conhecimento no domínio respeFvo de estudo e quando o 
doutorando seja, além disso, primeiro autor de um arFgo relacionado com o 
objeto de estudo na tese, publicado ou aceite para publicação numa revista 
cienDfica com revisão por pares e incluída nas bases de dados da Web of Science 
ou Scopus. 

10. E AGORA QUE JÁ SOU DOUTOR? 

Após as provas públicas o estudante é noFficado para proceder à entrega da versão 
definiFva da Tese de Doutoramento de acordo com as instruções remeFdas por 
noFficação via correio eletrónico pela Divisão Académica. 
Após a entrega da versão definiFva poderá solicitar a CerFficação de obtenção do Grau de 
Doutor. 
O pedido deve ser instruído junto da Divisão Académica da Faculdade de Psicologia 
mediante o preenchimento dos seguintes formulários: 
- CerFdão de Registo/Carta de Curso; 
- CerFdões Geral. 
A Cer_dão de Registo tem carácter obrigatório e a Carta de Curso facultaFva (ambos os 
documentos são emiFdos pela Reitoria da ULisboa, no prazo de 90 dias úteis). 
A Cer_dão de conclusão do Curso é emiFda pela Faculdade de Psicologia, no prazo de 30 
dias úteis.

https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2019/10/requerimento-carta-de-curso-certidao-de-registo.pdf
https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2019/10/IG04-requerimento-certidoes-geral.pdf
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